
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF firma tese sobre constitucionalidade de pena mínima de multa 

para crime de tráfico de drogas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a multa mínima prevista no artigo 33 

da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006), que tipifica o crime de tráfico de entorpecentes, 

é constitucional. O dispositivo estabelece pena de reclusão de cinco a 15 anos e 

pagamento de 500 a 1.500 dias-multa para o delito. 

 

Por unanimidade, o Plenário reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário (RE) 1347158 (Tema 

1.178) e, por maioria, reafirmou a jurisprudência de que o Poder Judiciário não pode substituir o Legislativo na 

quantificação da sanção penal prevista como resposta a condutas delitivas. 

 

Dias-multa 

 

O recurso foi interposto pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo (DP-SP) contra decisão do Tribunal de 

Justiça estadual (TJ-SP) que, em recurso do Ministério Público, reformou a sentença absolutória e condenou um 

homem à pena de sete anos, nove meses e dez dias de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 

777 dias-multa, pelo crime de tráfico de drogas. Segundo os autos, ele portava 17 porções de maconha, 15 

invólucros de cocaína e 200 invólucros de crack. 
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De acordo com a Defensoria Pública, o artigo 33 da Lei 11.343/06 afronta os princípios constitucionais da 

isonomia, da proporcionalidade e da individualização da pena, ao estabelecer uma multa mínima desproporcional 

e inexequível pela quase totalidade dos sentenciados por tráfico de entorpecentes, pertencentes, em sua maioria, 

às camadas sociais mais pobres. 

 

A DP-SP sustenta, ainda, ofensa aos princípios da isonomia, na medida em que a lei fixa a pena mínima de multa 

em valores proibitivos para a maior parcela da sociedade, e da individualização da pena, pois não deixa nenhuma 

discricionariedade ao julgador para fixar uma pena de multa que leve em conta a condição econômica do acusado 

e, ao mesmo tempo, sirva como resposta penal ao crime praticado. 

 

No STF, pedia o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do preceito e a fixação da pena de multa em 

patamar mínimo de dez dias-multa ou equivalente. 

 

Relevância 

 

O relator do recurso, ministro Luiz Fux, se manifestou pela existência de repercussão geral da matéria, em razão 

da multiplicidade de recursos no STF sobre a questão. Conforme levantamento, foi possível identificar pelo menos 

10 recursos extraordinários ou recursos extraordinários com agravo em tramitação no Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), com controvérsia similar, que aguardam o trâmite do recurso especial, interposto simultaneamente, a fim 

de serem enviados ao Supremo. 

 

Mérito 

 

O presidente do STF apontou, ainda, a relevância jurídica da matéria, tendo em vista a jurisprudência do Supremo 

no sentido da impossibilidade de o Poder Judiciário interferir nas opções do Poder Legislativo a respeito da 

punição mais severa para algumas condutas. Fux citou diversos precedentes nesse sentido. 

 

Ficaram vencidos os ministros Ricardo Lewandowski e Edson Fachin. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte: “A multa mínima prevista no artigo 33 da Lei 

11.343/2006 é opção legislativa legítima para a quantificação da pena, não cabendo ao Poder Judiciário 

alterá-la com fundamento nos princípios da proporcionalidade, da isonomia e da individualização da 

pena”. 

 

Supremo declara inconstitucional exigência de inscrição de defensor público na OAB 

 



   
 

   
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a exigência de inscrição dos defensores públicos na Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) é inconstitucional. A decisão foi tomada, por maioria de votos, na sessão virtual 

encerrada em 3/11, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1240999, com repercussão geral reconhecida 

(Tema 1.074), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4636. 

 

Nos dois julgamentos, regra do artigo 3º, parágrafo 1º, do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994) foi declarada 

incompatível com a Constituição. O dispositivo prevê que a atividade de advocacia é exercida pelos integrantes 

da Defensoria Pública, entre outros órgãos, e sujeita todos ao regime previsto no estatuto. 

 

Atividade de advocacia 

 

O recurso foi interposto pelo Conselho Federal e pela Seção de São Paulo da OAB contra decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) que garantiu aos filiados da Associação Paulista de Defensores Públicos (Apadep) o 

direito de exercerem suas atividades sem a obrigatoriedade de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Com o mesmo argumento, na ADI, o Conselho Federal da OAB questionava o parágrafo 6º do artigo 4º da Lei 

Complementar 80/1994, com a redação dada pela Lei Complementar 132/2009, segundo o qual a capacidade 

postulatória (capacidade para praticar atos processuais em juízo) do defensor público decorre exclusivamente da 

nomeação e da posse no cargo público. 

 

Outro dispositivo questionado na ação foi o inciso V do mesmo artigo, que autoriza os defensores públicos a atuar 

em favor de pessoas jurídicas. Nesse caso, o Conselho sustentava que a atuação deve ser restrita às pessoas 

naturais. 

 

Função essencial 

 

A decisão no RE 1240999 seguiu o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, que negou provimento ao 

recurso. Ele explicou que a Defensoria Pública foi alocada na Constituição Federal de 1988 no rol das funções 

essenciais à justiça (artigos 134 e 135), sendo indispensável para o Estado Democrático de Direito, conforme 

determina a Emenda Constitucional 80/2014. 

 

As atividades do defensor público, por sua vez, estão previstas na Lei Complementar 80/1994, que organiza a 

Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e prevê normas gerais para sua organização nos estados. O 

artigo 26 da norma determina que o candidato a defensor, no momento da inscrição, deve ter registro na OAB e 

comprovar, no mínimo, dois anos de prática forense. 

 

No entanto, para o ministro, essa regra não induz à conclusão da obrigatoriedade de inscrição na Ordem para 

atuação na Defensoria Pública. Segundo ele, a previsão legal de que a capacidade postulatória do defensor 



   
 

   
 

decorre exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público torna irrelevante sua inscrição nos quadros 

da OAB, sob o prisma jurídico-processual. 

 

Regras complementares 

 

O ministro Alexandre de Moraes concluiu que as regras de seleção e exercício do cargo são complementares e 

têm finalidades distintas, uma vez que separam o status de candidato do de defensor, que, inclusive, é 

terminantemente proibido de exercer a advocacia privada. Ele acrescentou, ainda, que o defensor público se 

submete, exclusivamente ao Estatuto da Defensoria Pública, ficando “sujeito a correções dos órgãos superiores 

competentes no que tange à sua conduta administrativa”. 

 

Regime próprio 

 

No mesmo sentido, o ministro Gilmar Mendes, relator da ADI 4636, concluiu que a lei de regência da carreira de 

defensor público não viola a Constituição Federal. Ao votar pela improcedência da ação, ele ressaltou que a 

Defensoria Pública é uma instituição autônoma e com regime próprio, cuja função é atender os que comprovem 

insuficiência de recursos, o que engloba pessoas físicas e jurídicas. 

 

Divergência 

 

Os ministros Dias Toffoli e Marco Aurélio (aposentado) ficaram vencidos ao votarem pelo provimento do RE, 

considerando constitucional a exigência da inscrição. Para eles, os defensores atuam como verdadeiros 

advogados dos cidadãos que não têm condições de custear a contratação de um patrono particular. Na ADI ficou 

vencido o ministro Dias Toffoli. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE foi a seguinte: “É inconstitucional a exigência de 

inscrição do defensor público nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil”. 

 

Na decisão tomada na ADI, o dispositivo foi interpretado de forma a impedir que a capacidade postulatória dos 

membros da Defensoria Pública seja condicionada à inscrição na OAB. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

COVID 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=476129&ori=1


   
 

   
 

 

Decreto Federal nº 10.851, de 5.11.2021 - Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, e o 

Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011, para reajustar os valores referenciais de caracterização das situações 

de pobreza e de extrema pobreza e os valores dos benefícios do Programa Bolsa Família 

 

Fonte: DOU 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9449, de 04 de novembro de 2021 - Altera a Lei Estadual nº 2.657, de 26 

dezembro de 1996, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9448, de 03 de novembro de 2021 - Dispõe sobre orientações e treinamento para 

primeiros socorros em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita nas 

maternidades e os hospitais públicos e privados do estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0080203-48.2017.8.19.0001  

Relator: Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 

j. 20.10.2021 e p. 22.10.2021 

 

Apelação cível. Remessa necessária. Tributário. Energia elétrica. ISSQN. Princípio da exclusividade tributária. 

Súmula vinculante 31.  

1. Trata-se de apelação do MRJ contra sentença de procedência do pedido formulado pela LIGHT no sentido de 

desconstituir Auto de Infração e afastando ISSQN, uma vez que as atividades autuadas não são suscetíveis de 

tributação pelo referido imposto já que realizadas pela apelada como operações acessórias à sua atividade fim.  

2. Aplica-se o princípio da exclusividade tributária, que está previsto no art. 155, §3° da CF, uma vez que as 

referidas operações acessórias à atividade fim são operações relativas à energia elétrica, pelo que, salvo II, IE e 

ICMS, nenhum outro imposto incidirá.  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10851.htm&data=04%7C01%7C%7Ca0f322d352034965c7f308d9a115e7c4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717937730315806%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=SYyzMcHNbnADLjqu%2FaZ%2BW8y5HHs5dCpwOufN33kR6Sg%3D&reserved=0
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzVmZGQxMTgyNWQyOTU0MjcwMzI1ODc2MDAwNTU3MjZhP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzVmZGQxMTgyNWQyOTU0MjcwMzI1ODc2MDAwNTU3MjZhP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2Q0MDc1MWVhZmE0MmFiNjIwMzI1ODc4NDAwNjE3ODdkP09wZW5Eb2N1bWVudA==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0080203-48.2017.8.19.0001


   
 

   
 

3. Ademais, quanto à locação, que também se refere às operações relativas à energia elétrica, o MRJ tem na 

Súmula Vinculante n° 31 do STF intransponível barreira, pelo que igualmente não incide ISSQN.  

4. Recurso desprovido.  

5. Sentença confirmada. 

 

Íntegra do acórdão 

  

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Miliciano de Cardoso Moreira é condenado a 23 anos e oito meses de reclusão por homicídio 

 

Fonte: TJRJ 

 

Apart-Hotel é impedido de proibir a permanência de animal de pequeno porte em 

apartamento 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Anistia administrativa para PMs e bombeiros grevistas prevista em lei federal é 

inconstitucional, decide STF 

 

Por unanimidade, o Plenário declarou inconstitucional trecho da Lei 12.191/2010 que prevê anistia de infrações 

administrativas a policiais militares e bombeiros militares de oito estados e do Distrito Federal decorrentes da 

participação em movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho entre 1997 

e 2010. A decisão se deu na sessão virtual encerrada em 3/11, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4377, ajuizada pelo governo de Santa Catarina. 

 

O relator da ação, ministro Gilmar Mendes, apontou que, nos julgamentos das ADIs 104 e 1440, o STF firmou o 

entendimento de que a anistia de infrações disciplinares de servidores públicos estaduais está na esfera de 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B40A896AC54B16C0ECDE078493C2CF21C5101442111A&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/29054479
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/28952580
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/28952580


   
 

   
 

autonomia dos estados-membros. Em relação à anistia de crimes, a competência é exclusiva da União, em razão 

da competência federal privativa para legislar sobre Direito Penal. 

 

No caso, a norma concede anistia aos grevistas em relação aos crimes previstos no Código Penal Militar e às 

infrações administrativas. Dessa forma, a ação foi julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucional 

a expressão “e as infrações disciplinares conexas”, constante do artigo 3º. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo julga inconstitucional norma que vedava ingresso de interessados em ações na 

Justiça do ES 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional resolução do Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo (TJ-ES) que vedava o ingresso de outra pessoa interessada em processos, tanto em primeira 

como em segunda instância, após a distribuição da petição inicial. Por unanimidade, na sessão virtual finalizada 

em 3/11, os ministros julgaram procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2932. 

 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), sob o argumento de que o Tribunal de Justiça 

estadual, ao editar a Resolução 1/1999, teria invadido a competência privativa da União para legislar sobre 

processo civil (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). 

 

Competência legislativa da União 

 

O argumento foi aceito pela relatora, ministra Rosa Weber, que votou pela procedência do pedido com base em 

diversos precedentes do STF que reconhecem violação à regra constitucional de competência privativa da União 

nos casos em que atos normativos estaduais tratam de matéria processual. 

 

De acordo com a ministra, questões sobre quem pode ser parte ou participar do processo e sobre quando e de 

que modo fazê-lo constituem matérias de direito processual, pois dizem respeito a aspectos essenciais do direito 

à tutela jurisdicional, ou seja, do “direito de ação” (artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição), além do direito de 

defesa e do devido processo (artigo 5º, incisos LIV e LV). “Não são aspectos procedimentais colaterais ou de 

operacionalidade prática”, avaliou. 

 

Ingresso tardio 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber afirmou que o propósito do TJ-ES, ao editar a resolução, foi vedar o 

ingresso tardio de interessados no polo ativo da ação, tendo em vista que os pedidos eram apresentados após o 

deferimento de liminar favorável à parte autora, e afastar eventuais fraudes na livre distribuição de processos. 

Contudo, na sua avaliação, vedar o ingresso de partes (litisconsórcio ativo ulterior) ou a intervenção de terceiros 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=476146&ori=1


   
 

   
 

“não diz respeito à mera distribuição das petições em que se pleiteia uma ou outra forma de participação no 

processo ou à definição da competência interna do tribunal, mas ao seu mérito”. 

 

No entendimento da relatora, a vedação vai além do problema que se procurava resolver, pois afastou, também, 

o ingresso de partes em situações concretas que, aparentemente, estariam autorizadas por outras normas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF referenda liminar que concedeu prazo de dois anos para que RN se adeque à Reforma 

da Previdência 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou liminar deferida na Ação Cível 

Originária (ACO) 3529 para estender ao Estado do Rio Grande do Norte o prazo de dois anos para transferir do 

Regime Próprio de Previdência Social para o Tesouro estadual a responsabilidade pelo pagamento de benefícios 

como auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-reclusão e salário-família. 

 

O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, que, por analogia, aplicou aos 

benefícios distintos da aposentadoria e da pensão por morte o prazo de dois anos previsto na Reforma da 

Previdência de 2019 (artigo 9°, parágrafo 6º, da Emenda Constitucional 103/2019, que se refere à instituição de 

regimes de previdência complementar e à necessidade de unificação dos regimes próprios e de seus órgãos 

gestores). 

 

Lógica 

 

Na avaliação do ministro, tanto a regra que limita os benefícios pagos pelos regimes próprios como a que 

determina a responsabilidade exclusiva do tesouro local pelo pagamento dos benefícios decorrentes de 

incapacidade temporária para o trabalho e o salário-maternidade são parte da lógica do artigo 9º da emenda. 

Portanto, a razão de direito que justifica o prazo bienal do parágrafo 6º pode ser verificada, também, na norma 

constitucional que restringe o rol de benefícios previdenciários pagos pelos regimes próprios. 

 

Outro ponto observado é que, segundo constatou o Plenário, essas normas interferem no planejamento 

orçamentário do ente federado, o que justifica o seu tratamento conjunto e em igual prazo. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministra Rosa Weber suspende execução de "orçamento paralelo" 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=476032&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=476059&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D476088%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C3b94f5d8c8db4d40c64708d9a11d22cb%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717968790176896%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=7Gs8X0IzXLKd3SLSGHfKR2eNaPnFohYBD7gRTFNKi3w%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

A ministra Rosa Weber determinou a suspensão integral e imediata da execução dos recursos oriundos das 

chamadas “emendas do relator” relativas ao orçamento deste ano, até que seja julgado o mérito das ações que 

questionam a prática no Congresso Nacional. A relatora determinou, ainda, que sejam tornados públicos os 

documentos que embasaram a distribuição de recursos provenientes dessas emendas (identificadas pela rubrica 

RP 9) nos orçamentos de 2020 e deste ano. 

 

Parlamentares pedem anulação da votação da PEC dos Precatórios 

Eles apontam irregularidades no trâmite da matéria. 

 

Cidadania contesta alteração nas regras sobre número de registro de candidatos por partido 

O Cidadania ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 7017) contra alterações na legislação eleitoral 

sobre o número de candidatos que cada partido pode registrar em relação ao número de lugares a preencher nas 

Casas Legislativas. A ação foi distribuída ao ministro Nunes Marques. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Protesto indevido de cheque ainda sujeito a cobrança não gera indenização por dano moral 

ao devedor 

 

Alinhando-se à posição da Terceira Turma, a Quarta Turma pacificou a jurisprudência da corte ao decidir que o 

protesto de título de crédito prescrito, embora irregular, não gera direito automático à indenização por dano moral. 

Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, a ilicitude da conduta não implica o dever de indenizar se não houve 

dano efetivo ao bem jurídico tutelado. 

 

Com esse entendimento, mesmo determinando o cancelamento do protesto indevido de dois cheques – realizado 

após o prazo para execução cambial, mas dentro dos cinco anos que possibilitam a cobrança por outras vias –, 

a Quarta Turma negou o pedido de indenização feito pelo emissor dos títulos. 

 

Relator do recurso julgado, Salomão afirmou que, no caso de protesto irregular, o dano moral está vinculado ao 

abalo de crédito e à pecha de mau pagador decorrentes do ato. No entanto, se o protesto é irregular por causa 

da prescrição do título – o que significa que não poderá ser executado, embora restem outras possibilidades de 

cobrança judicial –, "não há direito da personalidade a ser legitimamente tutelado", pois não há abalo de crédito. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=476024&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D476023%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C3b94f5d8c8db4d40c64708d9a11d22cb%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637717968790226685%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=F45Yt%2FLbF2kr7hQ6iczcYGWzL3b%2F0CXDZd3b3f3Pbic%3D&reserved=0


   
 

   
 

Quanto ao caso em julgamento – acrescentou o magistrado –, "não só não houve efetivo dano ocasionado, como 

é certo que o autor não nega que deve, tampouco manifesta qualquer intenção em adimplir o débito". 

 

Endosso transmite os direitos resultantes do cheque 

 

O recurso teve origem em ação declaratória de prescrição de débito e baixa de protesto com indenização por 

danos morais, ajuizada pelo devedor após verificar uma restrição em seu CPF, em vista do protesto, em 9 de 

outubro de 2009, de cheques emitidos em 27 de setembro de 2005, nos valores de R$ 2 mil e R$ 700. 

 

Entre outros pontos, alegou que os cheques foram emitidos para outra pessoa, que os repassou ao portador, com 

o qual não teve relação jurídica. Argumentou ainda que após a prescrição dos cheques, resta apenas a ação de 

cobrança ou monitória para o recebimento do crédito, não podendo o credor promover o protesto do título. 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná considerou que o protesto foi regular, pois a dívida expressa nos cheques não 

estava prescrita, já que entre a data da emissão e o protesto não se passaram mais de cinco anos. 

 

O ministro Luis Felipe Salomão verificou que, ainda que não exista negócio entre as partes litigantes, os cheques 

foram endossados. Ele explicou que o artigo 20 da Lei do Cheque estabelece que o endosso transmite todos os 

direitos resultantes do cheque, dispondo o artigo 22, caput, que o detentor de cheque "à ordem'' é considerado 

portador legitimado, se provar seu direito por uma série ininterrupta de endossos, mesmo que o último seja em 

branco. 

 

Segundo o relator, o cheque endossado confere, em benefício do endossatário, os efeitos de cessão de crédito, 

não sendo necessária nenhuma outra formalidade para tanto. 

 

Obrigação líquida, certa e exigível 

 

Salomão explicou que o cheque é ordem de pagamento à vista, e a execução pode ser movida dentro de seis 

meses após o prazo de apresentação (30 ou 60 dias, conforme seja da mesma praça ou de praça diferente). 

 

Transcorrido o prazo de prescrição para a execução, o artigo 61 da Lei do Cheque prevê dois anos para o 

ajuizamento de ação de locupletamento ilícito, a qual, diante da natureza cambial, prescinde da descrição do 

negócio subjacente. De acordo com o ministro, expirado o prazo para ajuizamento da ação por enriquecimento 

sem causa, o artigo 62 do mesmo diploma legal admite o ajuizamento de ação fundada na relação causal. 

 

Ao contrário do entendimento das instâncias ordinárias, Salomão concluiu que, no caso, "o protesto é irregular, 

pois o artigo 1º da Lei 9.492/1997 estabelece que protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a 

inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida". Para ele, 



   
 

   
 

"a interpretação mais adequada, inclusive tendo em vista os efeitos do protesto, é a de que o termo 'dívida' 

exprime débito, consistente em obrigação pecuniária, líquida, certa e que é ou se tornou exigível". 

 

O magistrado lembrou que a Segunda Seção, em julgamento de recurso repetitivo, estabeleceu que o documento 

hábil para protesto extrajudicial é aquele que caracteriza prova escrita de obrigação pecuniária líquida, certa e 

exigível (Tema 902). Em relação ao protesto de cheque, a Segunda Seção, também em repetitivo, definiu que 

"sempre será possível, no prazo para a execução cambial, o protesto cambiário de cheque, com a indicação do 

emitente como devedor" (Tema 945). 

 

Segundo o relator, é incontroverso nos autos que os cheques foram emitidos em 2005 e apontados a protesto 

em 2009, quando já havia transcorrido o prazo prescricional de seis meses para a execução cambial. Diante 

disso, reconhecendo a irregularidade do protesto, a turma julgadora acolheu o pedido de cancelamento do 

registro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Regime de bens imposto pelo CC/1916 pode ser alterado após o fim da incapacidade civil de 

um dos cônjuges 

 

Em razão do princípio da autonomia privada, a Terceira Turma entendeu que é possível, na vigência do Código 

Civil de 2002, a modificação do regime patrimonial do casamento após a cessação da incapacidade civil de um 

dos cônjuges, mesmo que a união tenha se submetido à separação obrigatória de bens imposta pelo código de 

1916. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso especial interposto por um casal que 

buscou modificar o atual regime do casamento para o de comunhão universal de bens. Eles se casaram em 1990, 

quando a esposa tinha 15 anos de idade, o que impôs o regime da separação obrigatória, por expressa 

determinação legal vigente na época. 

 

O casal recorreu ao STJ após o juízo de primeiro grau e o Tribunal de Justiça de São Paulo negarem o pedido, 

sob o fundamento de que não haveria previsão legal para a alteração do regime. 

 

Modificação posterior do regime de bens do casamento 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o Código Civil de 2002 trouxe importante alteração nesse tema 

ao permitir a modificação posterior do regime de bens do casamento (artigo 1.639, parágrafo 2º). Para isso, 

explicou, os cônjuges devem apresentar um pedido motivado, e não deve haver prejuízo aos direitos de terceiros, 

ficando preservados "os efeitos do ato jurídico perfeito do regime originário, expressamente ressalvados pelos 

artigos 2.035 e 2.039 do código atual". 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08112021-Protesto-indevido-de-cheque-ainda-sujeito-a-cobranca-nao-gera-indenizacao-por-dano-moral-ao-devedor-.aspx


   
 

   
 

 

Ao citar precedente da Quarta Turma, a magistrada ressaltou que a melhor interpretação do parágrafo 2º do artigo 

1.639 é aquela segundo a qual não se deve "exigir dos cônjuges justificativas exageradas ou provas concretas 

do prejuízo na manutenção do regime de bens originário, sob pena de se esquadrinhar indevidamente a própria 

intimidade e a vida privada dos consortes". 

 

De acordo com a relatora, há manifestações doutrinárias no sentido de que, por questões de razoabilidade e 

justiça, o desaparecimento da causa que impôs a separação obrigatória e a ausência de prejuízo ao cônjuge ou 

a terceiro permitem a alteração do regime de bens para a modalidade escolhida pelo casal. 

 

Preservação da vontade das partes 

 

Para a ministra, muito embora o casamento tenha sido celebrado na vigência do CC/1916 – que impunha a 

imutabilidade do regime de bens e a adoção do regime da separação obrigatória –, deve ser aplicado o novo 

Código Civil no que diz respeito à possibilidade de modificação posterior do regime adotado. 

 

"No que tange ao exame da motivação do pedido de alteração do regime de bens, importa consignar que a 

cessação da incapacidade, com a consequente maturidade adquirida pela idade, faz desaparecer, 

definitivamente, o motivo justificador da proteção visada pela lei", disse a magistrada. 

 

Nancy Andrighi verificou que o exame do processo em primeiro e segundo graus não identificou risco de danos 

a nenhum dos membros do casal nem a terceiros, razão pela qual "há de ser preservada a vontade dos cônjuges, 

sob pena de violação de sua intimidade e vida privada". 

 

A ministra observou, por fim, que a modificação do regime de bens só gera efeitos a partir da sua homologação, 

ficando regidas pelo regime anterior as situações passadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ recomenda conciliação para solução de demandas tributárias 
 

Fonte: CNJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08112021-Regime-de-bens-imposto-pelo-CC1916-pode-ser-alterado-apos-o-fim-da-incapacidade-civil-de-um-dos-conjuges.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-recomenda-conciliacao-para-solucao-de-demandas-tributarias/


   
 

   
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

r serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

mailto:sedif@tjrj.jus.br

